Rio de Janeiro, 5 de março de 2007

NOTA OFICIAL N. º- 02/3-2007.
Da -Presidência FEFUMERJ

Para - Clubes FEFUMERJ


Em atenção ao disposto no Estatuto da FEFUMERJ, nos seus artigos 1º, 2º, 44º, 45º, 46º, 47º, e seus parágrafos, vem esta Presidência, estabelecer normas para atender ao preceituado nos artigos citados, que tratam das exigências para a VINCULAÇÃO de agremiações, clubes ou associações.

Art. 1º- Para que uma agremiação seja considerada VINCULADA a FEFUMERJ, deverão ser atendidos os requisitos básicos dos artigos já citados.

Art. 2º- As entidades consideradas como VINCULADAS, pagarão uma taxa anual de R$ 30,00(trinta reais), para que seus direitos sejam preservados junto a FEFUMERJ.
§ 1º -As entidades vinculadas constarão no site da modalidade, como tal.

Art. 3º- Agremiações porventura já FILIADAS, desde que em perfeito gozo de seus direitos, mas em casos de força maior ou necessidade comprovada, apresentadas por escrito, e aceitas pela Presidência da FEFUMERJ, poderão se manter como VINCULADAS, durante período que será estabelecido por esta Presidência.

§ 1º - As entidades que assim forem enquadradas, deverão atender a todo o normatizado para o caso, de acordo com o Estatuto vigente, ou normas emitidas pela Presidência da FEFUMERJ.
Art. 4º- O cadastro da entidade deverá ser mantido em dia junto a FEFUMERJ, sendo renovado nas épocas próprias, determinadas pelas modalidades às quais estará VINCULADA.




Milton Pedreira





Presidente-FEFUMERJ
